
ENQUADRAMENTO 
SINDICAL

FAÇA AGORA!



OLÁ, EMPREENDEDORES E CONTADORES! 

Sabemos que o primeiro passo para a constituição de uma 
empresa é o registro do contrato social na Junta Comercial ou no 
cartório de registro de pessoa jurídica e que, em seguida, deve ser 
realizada a inscrição nos fiscos federal, estadual e municipal.

Mas você está ciente de que, além desses primeiros passos, é 
fundamental realizar o enquadramento sindical? Sim! Porque 
somente desta maneira é possível identificar o sindicato 
que representa a sua empresa e os seus colaboradores.



POR QUE DEVO SABER QUAL O MEU SINDICATO?

A identificação do sindicato é importante para buscar 
informações relativas à atividade econômica da empresa 
e conhecer as especificidades do seu setor.

Além disso, com a identificação do sindicato patronal, será possível 
também saber qual o sindicato que representa seus colaboradores.



Realizado o enquadramento sindical, o empregador saberá qual 
a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) aplicável, o piso salarial, 
a data do reajuste e as demais cláusulas que impõem direitos 
e deveres tanto para empregadores como para funcionários. 
Tudo isso consta da CCT celebrada pelo sindicato patronal da 
empresa e o sindicato laboral que representa os empregados.

Se houver necessidade de celebração de acordo coletivo 
(aquele realizado entre uma ou mais empresas e o sindicato 
laboral), é sempre importante contar com a assistência 
do seu sindicato patronal, que tem experiência neste tipo 
de negociação e poderá dar o suporte necessário.



MAS, AFINAL, O QUE É ENQUADRAMENTO SINDICAL?

Enquadramento sindical é a determinação da entidade sindical que 
representa determinada categoria (econômica ou profissional).

O Brasil adotou o princípio da unidade sindical, que significa dizer que 
apenas um único sindicato pode representar uma categoria. Sendo assim, 
não há possibilidade de a empresa escolher qual sindicato irá representá-la.

Ao exercer determinada atividade econômica, a empresa 
estará automaticamente enquadrada no sindicato 
correspondente, fazendo com que os seus empregados 
estejam vinculados à respectiva categoria profissional.



ONDE FAÇO O ENQUADRAMENTO SINDICAL?

Não existe um órgão que realize o enquadramento sindical, 
mas a FecomercioSP, ciente da dificuldade de empresários 
e contadores, criou um serviço de enquadramento sindical 
para os setores de comércio, serviço e turismo.

Para realizar a pesquisa de enquadramento sindical, basta informar os 
dados solicitados, como CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica), 
razão social, endereço, dados para contato, código CNAE (Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas) e atividade preponderante.



Com base nas informações encaminhadas, nossa equipe de enquadramento 
irá realizar a análise e informará o sindicato patronal correspondente.

O sindicato laboral deve ser verificado com o sindicato patronal indicado, 
porque, dependendo do cargo do empregado, pode ser enquadrado em 
categoria diferenciada, como são os casos de motorista, secretária, etc. 



O QUE É ATIVIDADE PREPONDERANTE?

Atividade preponderante é a atividade principal  
da empresa, predominando sobre as demais atividades.

A informação da atividade principal é fundamental para 
uma correta análise do enquadramento, que, muitas vezes, 
não reflete o código CNAE principal descrito no CNPJ. 

É fundamental identificar qual a principal atividade desenvolvida 
pela empresa, para que não haja confusão na identificação do 
sindicato. Este erro pode trazer graves consequências jurídicas, 
como o descumprimento de regras trabalhistas específicas.



COMO FAZER A PESQUISA? QUANTO CUSTA?

A pesquisa de enquadramento é um dos serviços gratuitos 
disponibilizados pela FecomercioSP às empresas.

Essa pesquisa pode ser realizada pelo próprio empresário ou contador. 
A solicitação deve ser feita pela internet, no site Programa Relaciona 
– uma plataforma da FecomercioSP que oferece serviços, soluções e 
benefícios para sindicatos, contadores e empresas representadas.

É simples, rápido e fácil de fazer. Veja o passo a passo a seguir.



PASSO A PASSO

Acessar o site: www.programarelaciona.com.br

Escolha o perfil: 

http://www.programarelaciona.com.br


No canto superior da página, clique em minha empresa: 

No menu à direita da página, clique em enquadramento:  



No campo em branco, insira o CNPJ da empresa e clique em consultar. 
O próprio sistema irá direcioná-lo para os próximos passos.



Dúvidas podem ser encaminhadas para  
o e-mail enquadra@fecomercio.com.br

Para conhecer melhor as oportunidades que estão disponíveis 
para a sua empresa, criamos o fecomercio lab – um espaço com 
conteúdo e benefícios exclusivos para quem é associado. Lá, 
você encontra amplo material e as ferramentas que auxiliam 
empresários, gestores, contadores e profissionais de RH.

https://lab.fecomercio.com.br/


Acompanhe também o andamento das 
negociações coletivas da FecomercioSP.

Confira ainda nossos podcasts sobre legislação, 
gestão, economia e muito mais.

soundcloudspotify

https://www.fecomercio.com.br/noticia/acompanhe-o-andamento-das-negociacoes-coletivas
https://soundcloud.com/fecomerciosp
https://open.spotify.com/show/1IvvceFjHffnbe0ISP4Y2J
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